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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LEI liª 1~. DE lg DE JULHO DE 196E 1 

.. , t Autoriza e. doaçao de areas de erreno, 
de propriedade da Prefeitura Municipal, 
à Sociedade ~migos de Ubatuba e à Coop! , 
rativa de Consumo Popul9.r de tJbatuba. 

O sen>or Francisco Ma tarazzo Sobrinho• 
teito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conteridas por Le19 

Pre
são 

-.,F_,f'.---Z..__...s-...A.....,.B .... E.....,R que a côara Municipal 
decretou e êle sanciona e promulga a seguinte leia 

Art •. ,la - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar uma .trea 
de terreno com 1.750 metros quadrados, desMembrada de 
área.maior pertencente à Prefeitura Municipal, que ... 
rá dividida em troill partes destinadas as segu1nte1 en
tidades locais de interêsse pÚblicos :1 
I) .. a primeira parte, de 7SC' metros quadrados, à So- 1 

cieda.de Amigos de Ubatuba, - na qual se compromet.. 1 
rlf. a construir um abrigo des11narlo ao rêeolhilDento e 
outras obras de benemerência ao menor desamparado,- coa 
as seruintes cnracter{s t!cas 1 30 metros de trente para 
a rua Paraná e 30 metros de fundos para terreno de pro
pri edade da Prefeitura; 25 metros de ambos os la~os,s9! 
do um para a rua M:lnas Oerals e nutro para terreno ela 
Pref e :l tura J 
II) - a segunda parte, de 500 metros quadr(4dos1 tambéll 

à Sociedade Amigos de tJbatuba, .. que se comprome
terá a erguer nela sua. sede prÓp1·ia, - com as seguinte• 
característ:l.cas1 20 metros de frente para a rua Paraná 
e 20 metros de fundos, com terreno da Prefeitura e 2S 

; 1 , metros de ambcs os lados, divisando tamb• com terreno 
, 

1
/'\· da Mun:lcip?l!dadeJ 

'! 

\ 
1
_, - peri•t:iva r:c Con:mnro Popular de Ubatuba- Órgão de 

,, \ i / • , • 

(

\ ~~II) • a terceira parte de 500 metros quadrados à coo-

~· --·x t'tilionde pu!,' lca - a c;ur.l se comprometera a construir .,: ~"> 1' sua sede e E<rmazens, com as seruintes caracter!sticasa 
'/ '},' -; \ / . !~t:::r~: ~n~::n;:r~ª:ª r:a r:r:::ª=· G~~::: :onr::D-

do com o terreno dP-stinado à s.A.u., que terl 25 metro•, 

e de outro lado 20 metros, confinando com terreno de 

- - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - lsegue) J 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Continuação da Lei ng 76, ve 10 de julho de 1966 - fls. z 
propriedade da Prefeitura Municipal. 
Art. 20 - l~jcam a Sociedade Amigos de Ubntuba e a Cooperativa de 

Consumo Popular de Ub<ituba o.brjgadas a iniciar as obrai 
menciona.dGs 1 no prazo de 12 meses, a pa:r.-tir da data da 
de t.çâo pela Prefe 1 tura. 

Art. 30 - Caso não fÔr cumprido o artigo 20 desta lei, o terreno 
revé:rterá ao dc:n1nio f o. Prefeitura sem qualquer forJP.
licade. 

Art. 40 - Em qunlqu:.:-·r tampo, cessando as 2tlvidadas das referi
das entidadest as instalações construidas e os terre
noq reverterão ao patrimônio municii:al, que decidirá 
0o d~stino a ser dadot sempre que pcss!vel, em benetí
c.·to de entidades similares de interêsse pÚblicoe 

Art. ·5g - Ssta lei entrará em vigor m data de sua publicação, 
revcradas as.disposições em contrário. 

01\'.\ ~·Lt~::lde~1·C~. 
j ~rancisco & tarazzo So i'inh~ 

! Prnfoito Municipa 
i I 

RogJs trad9. e, p;t bl1cl'' 'na seçã0 de Expediente 
do se:v" ço d e Aaminis~ra~ão ca 1\Prefei rf.Munic1pal da Estância 

Balneatlia da Ub!ltuba1 \. \l~~de 1;J~h~~.,~; j~~-
' \ , v 1 \, , , 

josé de B~rros .iorg~do 
Chefe do Serviço de', Ádministraçê'.o. 


